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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo na 11.080-010.292/89-12

Sessão de :	 29 de abril de 1992 	 AC0RDÃO Np 202-04.969
Recurso nct:	 85.064
Recorrente:	 DISTRIBUIDORA DE MAT.ELET.E ELETRON.GEPEÇAS LTDA.
Recorrida 1	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS-n

FINSOCIAL-FATURAMENTO - Caracterizada a omissão de
receita, legitima-se a exig gncia da contribuição
ao FINSOCIAL-FATURAMENTO. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E
ELETRONICOS GEPECAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
• Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Ausentes os Consel,eiros OSCAR Lurs DE
MORAIS e ACACIA DE LOURDES RODRIGUES.

Sala da	 -.	 em 29 1 ,,, abril de 1992.
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VISTA EM SESSÃO DE 22 MA i 1992
Participaram, ainda, do p resente Julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), RUBENS MALTA DE
SOUZA CAMPOS FILHO e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nD ii.880-010.292/89-12

Recurso Nnt	 85.064
Acórdão tispg	282-04.969
Recorrentet	 DISTRIBUIDORA DE MAT.ELgT.E ELETRON.GEPEÇAS LTDA.

RELATÓRIO

Contra a Empresa acima mencionada foi lavrado o

Auto de Infração (fls. 03), caracterizado por omissão de receita

nos anos de 1987 e 1988, decorrente de apuração na fiscalização

do IRPJ, por lucro presumido.

Defendendo-se,	 o	 contribuinte	 alega	 haver
•

declarado	 incorretamente as receitas brutas, motivado	 por

dificuldades	 polrticas e econômicas ocorridas à época 	 da

autuação, que prejudicaram suas atividades comerciais.

Certos da legitimidade de sua atuação, os fiscais

responsáveis pela ação ratificam e mantém na rntegra o Auto de

Infração (fls. 15).

•
A autoridade julgadora de primeira instância (fls.

19), considerando que o mesmo tratamento deverá ser aplicado

tanto ao p rocesso principal como ao processo decorrente, julgou

procedente a exigência fiscal.

Em	 seu tempestivo Recurso (fls.	 23/24),	 a

Recorrente	 reafirma	 as	 mesmos	 argumentos	 apresentados
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Serviço Pdbllco Federal

Processo na'	 11.080-010.292/89-i2

Acórdão nço 202-04.969

anteriormente	 e solicita a realização de diligéncia	 Para

verificação dos documentos fiscais.

O presente processo	 foi apreciado por esta

Cámara em sessão de 21..03.91, ocasião em que, por unanimidade de

votos, foi o julgamento convertido em diligéncla h repartição de

origem, para que fosse anexado aos autos có p ia do acórdão do

Primeiro Conselho de Contribuintes.

Em atendimento ao solicitado, foi juntado cd p ia do

• Acórdão no /03-1.1.131., de 1.4.03.91, da Terceira Câmara do

Primeiro Conselho de Contribuintes, que, como se vé, por

unanimidade de votos, negou provimento ao Recurso.

E o relatório.
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Serviço Páblico Federal

Processo na:	 11.080-010.292/89,12

Actárdão na:	 202-04.969

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEDASTIBO BORGES TAQUARY \

Creio não haver muito a examinar no presente caso.

A sorte deste processo estava, desde o inicio, vinculada ao que

se decidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista ' a

relação de causa e efeito criada entre ambos, eis que a poiados no

mesmo su porte fát leo.

• E naquele, como se pode ver no bem fundamentado

voto condutor do acórdão respectivo, nenhuma razão lhe fo

reconhecida, ficando perfeitamente evidenciada a ocorrénc ia de

omissão de receitas. E sobre tal receita omitida há de Incidir

contribuição ao FINSOCIAL-FATURAMENTO, na forma da legislação de\

regéncia.

Assim sendo, adotando, ainda, como razGes de•
decidir, os fundamentos constantes do voto que compBe o Acórdão

nD 103-11.131, Juntado por cdpia is fls. 40/42, voto por que se

negue provimento ao recurso.

Sala das Sessaes, em 29 de abril de 1992.
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